INDICAÇÃO Nº 
316
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de celebrar convênio com a Prefeitura de Santos, visando a implantação de Delegacia de Defesa da Mulher na Zona Noroeste do Município.

Justificativa

Com mais de 150 mil habitantes, a Zona Noroeste de Santos há muitos anos reivindica a criação de uma Delegacia de Defesa da Mulher, para atender a população local. 

No momento, este mandato e movimentos organizados da sociedade civil (Casa da Mulher Advogada da OAB, Fórum de Mulheres de Santos e Conselho Regional de Psicologia) coletam adesões para um abaixo-assinado, reivindicando a implantação do equipamento.

A população feminina da Zona Noroeste precisa ter acesso à delegacia especializada. Na condição de coordenadora da Frente Regional para Enfrentamento da Violência contra a Mulher, estou certa que o equipamento é ponto importante para uma política efetiva de combate à violência contra a mulher. 

Desta forma, urge a celebração de uma parceria entre o Governo do Estado e a Prefeitura de Santos para implantação da Delegacia de Defesa da Mulher na Zona Noroeste. Na celebração deste convênio, é preciso deixar claro também as responsabilidades sobre a manutenção periódica do equipamento.

Só assim, estará garantida a qualidade do atendimento à população e impediremos a repetição de situações como as verificas em Guarujá e São Vicente, onde as delegacias foram profundamente deterioradas.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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